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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PROPOSTA PE nº 10/2023
CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 30 de março de 2023 às 12:06
Para: Antônio Júnior <a.junior@ufpi.edu.br>, ALMIR BEZERRA DA LUZ DA LUZ <almir@ufpi.edu.br>,
esmoalbino@hotmail.com, Luis Henrique Melo <luishenrique@ufpi.edu.br>

Prezado(a) Senhor(a),

Ao cumprimentá-lo, encaminho proposta dos itens 10, 23, 24, 31, 50 e 64, do fornecedor FASTMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, referente ao Pregão Eletrônico 10/2023, para apreciação e
parecer. Aproveitamos para encaminhar o edital e o modelo sugestivo de parecer.

Aguardaremos suas considerações no prazo máximo de 2 dias úteis.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Rômulo Lima
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fones: (86) 3215-5924
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LONDRINA - PR, 28 de Março de 2023

À

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

AVENIDA UNIVERSITÁRIA   - ININGA

CEP: 64049-550

TERESINA - PI

Referência : PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023 

Data de Abertura dia 27/03/2023 às 9:00

Proposta : 10804

Prezados Senhores,

        Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias

Prazo de Entrega    : Conforme Edital

Pagamento           : Conforme Edital

Banco(s) para depósito:

BANCO DO BRASIL - Agência 3509-2 - Conta Corrente 105.091-5.

Item Nosso Código Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$

010 150 UND 5,75 862,50COLETOR MATERIAL

PÉRFUROCORTANTE, MATERIAL

PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL 13,

ACESSÓRIOS ALÇAS RÍGIDAS E

TAMPA, COMPONENTES

ADICIONAIS REVESTIMENTO

INTERNO EM POLIETILENO ALTA

DENSIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL

Marca: LUVIX

Preço Unitário: CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

Total Item: OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
AV ROBERT KOCH, 1440 - CEP : 86037-010 - ARAGAR¿A - LONDRINA - PR

Fone: (43) 9808-5217
C.N.P.J: 48.778.881/0001-00
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023 500 CX 13,65 6.825,00LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,

TAMANHO MÉDIO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

LUBRIFICADA COM PÓ

BIOABSORVÍVEL, ESTERILIDADE

ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO

ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO

USO DESCARTÁVEL, MODELO

FORMATO ANATÔMICO,

FINALIDADE RESISTENTE À

TRAÇÃO CX - 100 Unid

Marca: NUGARD

Preço Unitário: TREZE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS

Total Item: SEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS

024 180 CX 5,40 972,00MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL

100% POLIETILENO, TIPO USO

DESCARTÁVEL, TAMANHO ÚNICO,

COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS NÃO ESTÉRIL,

ATÓXICA, NÃO INFLAMÁVEL

CX - 50 Unid

Marca: SPK

Preço Unitário: CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Total Item: NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS

031 100 PCT 6,94 694,00SACO PLÁSTICO LIXO,

CAPACIDADE 100, COR BRANCA,

LARGURA 75, ALTURA 105,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

LEITOSO, 7 MICRA, SÍMBOLO DE

SUBSTÂNCIA INFECTANTE,

APLICAÇÃO HOSPITALAR

Pacote - 10 Unid

Marca: ITAQUITI

Preço Unitário: SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS

Total Item: SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS

050 402 CX 13,65 5.487,30LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO, MATERIAL: LÁTEX

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,

TAMANHO: PEQUENO,

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
AV ROBERT KOCH, 1440 - CEP : 86037-010 - ARAGAR¿A - LONDRINA - PR
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

LUBRIFICADA COM PÓ

BIOABSORVÍVEL, ESTERILIDADE:

ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO:

ATÓXICA, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO

USO: DESCARTÁVEL, MODELO:

FORMATO  ANATÔMICO,  FINALIDADE:  RESISTENTE À

TRAÇÃO CX - 100 Unid

Marca: NUGARD

Preço Unitário: TREZE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS

Total Item: CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS

064 16.000 UND 0,59 9.440,00MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL:

MANTA SINTÉTICA COM

TRATAMENTO ELETROSTÁTICO,

TIPO USO: DESCARTÁVEL,

FINALIDADE: PROTEÇÃO CONTRA

POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS

TÓXICAS, TIPO CORREIA: CINTA

ELÁSTICA COM AJUSTE NO

ROSTO, TAMANHO: ÚNICO, COR:

BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: N95, PFF2, MÍNIMO

FILTRAÇÃO 95% PARTÍCULAS ATÉ

Marca: SPK

Preço Unitário: CINQUENTA E NOVE CENTAVOS

Total Item: NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS

Valor Total da Proposta R$: 24.280,80 - VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS

Declaramos  que  nos  sujeitamos às normas do presente Edital, à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem

como as demais Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas as normas incidam sobre a presente Licitação.

Os Produtos cotados apresentam seus preços livres de impostos, taxas e frete.						


				


Agradecemos  a  oportunidade  e  nos  colocamos à disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que se

fizerem necessárias para um melhor entendimento de nossa proposta.




Dados do responsável pela assinatura na ATA/CONTRATO: 			


EDUARDO HENRIQUE FARIAS - RG: 7.670.231-4 SSP/PR - CPF: 032.502.999-79			


CARGO: PROCURADOR 			


EMAIL PARA ENVIO DE EMPENHOS: empenhos@modelolicit.com.br - Telefone:(43) 98802-6001


FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
AV ROBERT KOCH, 1440 - CEP : 86037-010 - ARAGAR¿A - LONDRINA - PR

Fone: (43) 9808-5217
C.N.P.J: 48.778.881/0001-00
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YAGO BIENIEK MENDES

Cargo: SÓCIO P´ROPRIETÁRIO

RG : 13555937-7

CPF: 142.279.469-56

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
AV ROBERT KOCH, 1440 - CEP : 86037-010 - ARAGAR¿A - LONDRINA - PR

Fone: (43) 9808-5217
C.N.P.J: 48.778.881/0001-00
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À
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
AVENIDA UNIVERSITÁRIA   - ININGA
TERESINA - PI

DECLARAÇÃO 

Pedido         de         desclassificação

EU,         YAGO         BIENIEK         MENDES,         RG:         13555937-7         CPF:         142.279.469-56,         representante         legal         da         empredsa
FASTMED         COMERCIO         DE         MEDICAMENTOS         E         MATERIAIS         HOSPITALARES         LTDA,         devidamente         inscrita         no
CNPJ         nº         48.778.881/0001-00         COM         SEDE         NA         AV         ROBERT         KOCH,         1440,         ARAGAR¿A,         LONDRINA         -         PR,         CEP
86037-010,         interessado         em         participar         do         PREGÃO         ELETRONICO         nº         10/2023,         Processo         n°         :

Bom         dia         prezados,         solicitamos         desclassificação         do         item         063,         pois         foi         cadastrado         erroneamente,         ganhando         a         um
valor         abaixo         de         nosso         minimo,         ficando         assim         inexequivel.

Londrina,         27/03/2023

YAGO         BIENIEK         MENDES

RG         :         13555937-7

CPF:         142.279.469-56

SÓCIO         P´ROPRIETÁRIO

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
AV ROBERT KOCH, 1440 - CEP : 86037-010 - ARAGAR¿A - LONDRINA - PR

Fone: (43) 9808-5217
C.N.P.J: 48.778.881/0001-00
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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PROPOSTA PE nº 10/2023
Antônio Júnior <a.junior@ufpi.edu.br> 3 de abril de 2023 às 08:26
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Senhor Rômulo, bom dia!

De ordem do Senhor Diretor do CTBJ, segue Parecer de conformidade do material com a descrição no TR,
apreciado por profissional da área de saúde (Enfermeira, Professora do Curso Técnico em Enfermagem).

Atenciosamente,

Antônio Júnior Marques do Nascimento 
   Assistente em Administração - SIAPE: 3215123
           Universidade Federal do Piauí - UFPI            
          Colégio Técnico de Bom Jesus - CTBJ

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Parecer nº10 item 10,23,24,31,50,64.pdf
1243K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=18746de282d3f7f8&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lg0qwizc0&safe=1&zw




Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/07/2023
FGTS 08/04/2023
Trabalhista Validade: 18/07/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/05/2023
Receita Municipal Validade: 16/05/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/04/2023 09:55 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/12/2022
CNAE Primário: 4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS

DE USO HUMANO

CNAE Secundário 1: 4641-9/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
CNAE Secundário 2: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
CNAE Secundário 3: 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
CNAE Secundário 4: 4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
CNAE Secundário 5: 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
CNAE Secundário 6: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 7: 7729-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO
CNAE Secundário 8: 7729-2/03 - ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO
CNAE Secundário 9: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 10: 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E

Dados para Contato
CEP: 86.037-010
Endereço: AVENIDA ROBERT KOCH, 1440 - ARAGARÇA
Município / UF: Londrina / Paraná
Telefone: (43) 98085217
E-mail: FASTMED2022@HOTMAIL.COM

Emitido em: 03/04/2023 09:59 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
142.279.469-56CPF:

Nome: YAGO BIENIEK MENDES

Dados do Responsável pelo Cadastro
142.279.469-56CPF:

Nome: YAGO BIENIEK MENDES
E-mail: yagobieniekmendes@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 142.279.469-56 Participação Societária: 100,00%
Nome: YAGO BIENIEK MENDES
Número do Documento: 07824583511 Órgão Expedidor: DETRAN/PR
Data de Expedição: 23/05/2022 Data de Nascimento: 26/07/2000
Filiação Materna: RACHEL LIGIA BIENIEK MENDES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 86.073-680
Endereço: RUA MANOEL CARLOS FERRAZ DE ALMEIDA, 367 - IMPERIO DO SOL
Município / UF: Londrina / Paraná
Telefone: (00) 00000000
E-mail: comercial@modelolicit.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
6510 - MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS

Emitido em: 03/04/2023 09:59 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/04/2023 10:16:50Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ: 48.778.881/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS

14227946956

Data da consulta: 03/04/2023 10:17:12
Data da última atualização: 04/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 04/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2023 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 04/2023

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 04/2023 (Diário
Oficial da União - CEAF)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/04/2023 às 10:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 142.279.469-56.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

642A.D237.3A0F.1927 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/04/2023 as 10:18:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=642A.D237.3A0F.1927&cpfCnpj=14227946956


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: YAGO BIENIEK MENDES 
 
CPF/CNPJ: 142.279.469-56 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:18:13 do dia 03/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UFFH030423101813 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.778.881/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/12/2022

 
NOME EMPRESARIAL
FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ROBERT KOCH

NÚMERO
1440

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.037-010

BAIRRO/DISTRITO
ARAGARÇA

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FASTMED2022@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 9808-5217

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2023 às 10:09:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 48.778.881/0001-00
NOME EMPRESARIAL: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: YAGO BIENIEK MENDES
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/04/2023 às 10:10 (data e hora de Brasília).



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029033942-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.778.881/0001-00
Nome: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/05/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 3450641 / 2023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

          Certificamos que não existe  débito  vencido correspondente a Impostos,  Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CPF/CNPJ: 48.778.881/0001-00

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados  em  buscas,  assim  como  de  efetuar  ou  rever  lançamentos  sobre  fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão:  DIREITO (Licitação,  Cadastro,  Incentivo  à  Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 16 de janeiro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

.: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Lo... http://www2.londrina.pr.gov.br/sistemas/negativa_pf/index.php

1 of 1 16/01/2023 14:25





















Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 11
CNPJ: 48.778.881/0001-00 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 41211171402 Data: 01/12/2022

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e tem sua sede e domicílio na

Avenida Robert Koch, n.º 1440 – Aragarça – CEP: 86.037-010 na cidade de Londrina – Estado do Paraná com registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob n. º 41211171402 em data de 01/12/2022 e inscrita no CNPJ sob

n. º 48.778.881/0001-00. Empresa com tributação optante pelo SIMPLES NACIONAL. Seu objeto social é Comércio

atacadista de medicamentos controlados (psicotrópicos) e materiais laboratoriais; Comércio atacadista de produtos

farmacêuticos e  materiais médico, cirúrgicos, hospitalares, equipamentos hospitalares e  laboratoriais; Comércio

atacadista de produtos, equipamentos, móveis e  materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares,

fisioterápicos, órteses, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos,

higiene pessoal, armarinhos, objetos e equipamentos pessoais, domésticos e aluguel de equipamentos científicos,

médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e

material médico hospitalar e serviços de venda por comissionamento sob contrato ou vendas efetivas, por serviços de

informação ou intermediação na venda de produtos farmacêuticos e hospitalares.

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2022 aqui compreendidos: Balanço Patrimonial,

Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos

de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n.

10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o

regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados

dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de

recebimento ou pagamento.  Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a

qual se encontra perfeitamente atinada à  legislação profissional, e  estando assim, regulamentada pelo Conselho

Federal de Contabilidade no que tange a  questão ética e  profissional e  ainda conforme previsto em cláusulas

contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrata em todos

os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da

empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda

a  legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a  Lei 11.101/2005 que informa o  contribuinte das suas

responsabilidades quanto às documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que

referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados pela administração

da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração

de perdas estimadas; estimativa do valor justa; provisões; perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a

determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS



Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 12
CNPJ: 48.778.881/0001-00 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 41211171402 Data: 01/12/2022

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, os

passivos e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras

são ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS

A) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício -

B) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a  Resolução 1255/2.009 que instituiu o  Pronunciamento Técnico PME -  Contabilidade para

Pequenas e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social será R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIO QUOTAS R$
YAGO BIENIEK MENDES 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE.

A  empresa está sujeita a  contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e  outras. Em bases periódicas a

Administração da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas

com as mesmas, ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando

necessário.

8 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS



Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 13
CNPJ: 48.778.881/0001-00 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 41211171402 Data: 01/12/2022

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de 2022 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÕES DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho

Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame

conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a

faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2022,  fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e  arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal,

estadual, municipal, trabalhista e  previdenciária são fidedignas, repassadas ao responsável técnico contábil pelo

Administrador Sócio Responsável da empresa FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E  MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA e tem sua sede e domicílio na Avenida Robert Koch, n.º 1440 – Aragarça – CEP: 86.037-010 na

cidade de Londrina –  Estado do Paraná com registro JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob n. º

41211171402 em data de 01/12/2022 e inscrita no CNPJ sob n. º 48.778.881/0001-00

13 - ESTOQUES

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de

acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e  perfazem a realidade do período

encerrado em 2022, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação



Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 14
CNPJ: 48.778.881/0001-00 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 41211171402 Data: 01/12/2022

DO patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são

derivados de transação com os sócios. (item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 - CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e  pretende dar continuidade aos

negócios. Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a

capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da

continuidade operacional.

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO

______________________________ ______________________________
YAGO BIENIEK MENDES REGINALDO ANTONIO FIORI
SOCIO ADMINISTRADOR Contador
C.P.F. 142.279.469-56 C.R.C. PR-036115/O-2
R.G. 13.555.937-7 C.P.F. 640.713.679-20 
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90976519-62

Inscrição CNPJ
48.778.881/0001-00

Início das Atividades
12/2022

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV ROBERT KOCH, 1440 - ARAGARCA - CEP 86037-010

FONE: (43) 9808-5217
Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 12/2022

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 12/2022

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 142.279.469-56 YAGO BIENIEK MENDES SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 16/02/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90976519-62

Emitido Eletronicamente via Internet
17/01/2023 9:51:17

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 3450641 / 2023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

          Certificamos que não existe  débito  vencido correspondente a Impostos,  Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CPF/CNPJ: 48.778.881/0001-00

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados  em  buscas,  assim  como  de  efetuar  ou  rever  lançamentos  sobre  fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão:  DIREITO (Licitação,  Cadastro,  Incentivo  à  Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 16 de janeiro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

.: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Lo... http://www2.londrina.pr.gov.br/sistemas/negativa_pf/index.php
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FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

1

YAGO BIENIEK MENDES, brasileiro, solteiro, nascido em 26/07/2000, empresário, portador da 
cédula de identidade RG sob n.º 13.555.937-7 SSP/PR; CPF sob n.º 142.279.469-56 e CNH sob n.º 
07824583511 emitido pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Estado do 
Paraná, na Rua Manoel Carlos Ferraz de Almeida, n.º 367 – Jd. Império do sol – CEP 8.073-680. 
Constitui uma Sociedade Limitada Unipessoal, regida em consonância com o que determina a Lei 
n.º 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas: 

1ª A sociedade girará sob o nome empresarial de FASTMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e terá sua sede e domicílio na Avenida 
Robert Koch, n.º 1440 – Aragarça – CEP: 86.037-010 na cidade de Londrina – Estado do Paraná. 

Parágrafo único: Nos termos da Instrução Normativa DREI n.º 81/2020, a sociedade será 
UNIPESSOAL. 

2ª O objeto será Comércio atacadista de medicamentos controlados (psicotrópicos) e materiais 
laboratoriais; Comércio atacadista de produtos farmacêuticos e materiais médico, cirúrgicos, 
hospitalares, equipamentos hospitalares e laboratoriais; Comércio atacadista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
órteses, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, armarinhos, objetos e equipamentos pessoais, domésticos e 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico 
e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar e serviços de 
venda por comissionamento sob contrato ou vendas efetivas, por serviços de informação ou 
intermediação na venda de produtos farmacêuticos e hospitalares. 

3ª O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 (Cem mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), integralizadas neste ato em moeda corrente do País 
pelo sócio unipessoal. 

SOCIO QUOTAS R$ 
YAGO BIENIEK MENDES 100.000 100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

4ª A sociedade iniciará suas atividades em 02 de Dezembro de 2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5ª As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

6ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7ª A administração da sociedade caberá a YAGO BIENIEK MENDES com poderes e 
atribuição de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bem imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
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Parágrafo Primeiro:   Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto 
do Artigo 1061 da Lei n.º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

10ª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11ª O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13ª O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª Fica eleito o foro de Londrina – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, em via única, obrigando-se fielmente 
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Londrina – Paraná, 30 de Novembro de 2022. 

 

YAGO BIENIEK MENDES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14227946956
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

YAGO BIENIEK MENDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2022 10:38 SOB Nº 41211171402. 
PROTOCOLO: 226935329 DE 31/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215452875. CNPJ DA SEDE: 48778881000100. 
NIRE: 41211171402. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2022. 
FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br







Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/04/2023 09:55 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/04/2023 09:55 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 03/04/2023 09:56 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/07/2023
Código de Controle: A0128AF239DFAC75

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/04/2023
Código de Controle: 2023031004451803027927

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/07/2023
Código de Controle: 26790052023

Emitido em: 03/04/2023 10:04 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/05/2023
Código de Controle: 029033942-19

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 90976519-62
Inscrição Municipal: 3450641 / 2023

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/05/2023
Código de Controle: 3450641 / 2023

Emitido em: 03/04/2023 10:09 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 03/04/2023 09:55 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 04/2024

Emitido em: 03/04/2023 10:14 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



 

CIRURGICA BIOMÉDICA - EIRELI AVENIDA ROBERT KOCH, 669 – VILA OPERARIA 
LONDRINA – PR. CEP 86038-350 FONE: 43 3356-5001 

CNPJ-MF: 11.215.901/0001-17            CMC:175.736-9          INS. EST. 90.522.195-71    
e-mail: cirurgicabiomedica@hotmail.com 

            
 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa FASTMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Av. Robert Koch, nº 
1440, Jardim Aragarça, cidade de Londrina, estado do Paraná, CNPJ nº 48.778.881/0001-00, 
forneceu de forma satisfatória Material de uso Hospitalar, bem como produtos descartaveis 
para limpeza. 

 
Informamos que a entrega foi feita dentro dos prazos previstos e com a qualidade 

exigida, não existindo até o presente momento nada que desabone a sua conduta. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
Londrina, 23 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI 
ANA PAULA MENDES – PROPRIETÁRIA 
CPF N. 015.825.759-67 

 





















Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 11
CNPJ: 48.778.881/0001-00 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 41211171402 Data: 01/12/2022

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e tem sua sede e domicílio na

Avenida Robert Koch, n.º 1440 – Aragarça – CEP: 86.037-010 na cidade de Londrina – Estado do Paraná com registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob n. º 41211171402 em data de 01/12/2022 e inscrita no CNPJ sob

n. º 48.778.881/0001-00. Empresa com tributação optante pelo SIMPLES NACIONAL. Seu objeto social é Comércio

atacadista de medicamentos controlados (psicotrópicos) e materiais laboratoriais; Comércio atacadista de produtos

farmacêuticos e  materiais médico, cirúrgicos, hospitalares, equipamentos hospitalares e  laboratoriais; Comércio

atacadista de produtos, equipamentos, móveis e  materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares,

fisioterápicos, órteses, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos,

higiene pessoal, armarinhos, objetos e equipamentos pessoais, domésticos e aluguel de equipamentos científicos,

médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e

material médico hospitalar e serviços de venda por comissionamento sob contrato ou vendas efetivas, por serviços de

informação ou intermediação na venda de produtos farmacêuticos e hospitalares.

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2022 aqui compreendidos: Balanço Patrimonial,

Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos

de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n.

10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o

regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados

dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de

recebimento ou pagamento.  Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a

qual se encontra perfeitamente atinada à  legislação profissional, e  estando assim, regulamentada pelo Conselho

Federal de Contabilidade no que tange a  questão ética e  profissional e  ainda conforme previsto em cláusulas

contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrata em todos

os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da

empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda

a  legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a  Lei 11.101/2005 que informa o  contribuinte das suas

responsabilidades quanto às documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que

referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados pela administração

da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração

de perdas estimadas; estimativa do valor justa; provisões; perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a

determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS



Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 12
CNPJ: 48.778.881/0001-00 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 41211171402 Data: 01/12/2022

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, os

passivos e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras

são ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS

A) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício -

B) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a  Resolução 1255/2.009 que instituiu o  Pronunciamento Técnico PME -  Contabilidade para

Pequenas e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social será R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIO QUOTAS R$
YAGO BIENIEK MENDES 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE.

A  empresa está sujeita a  contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e  outras. Em bases periódicas a

Administração da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas

com as mesmas, ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando

necessário.

8 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS



Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 13
CNPJ: 48.778.881/0001-00 Número livro: 0001
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Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de 2022 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÕES DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho

Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame

conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a

faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2022,  fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e  arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal,

estadual, municipal, trabalhista e  previdenciária são fidedignas, repassadas ao responsável técnico contábil pelo

Administrador Sócio Responsável da empresa FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E  MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA e tem sua sede e domicílio na Avenida Robert Koch, n.º 1440 – Aragarça – CEP: 86.037-010 na

cidade de Londrina –  Estado do Paraná com registro JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob n. º

41211171402 em data de 01/12/2022 e inscrita no CNPJ sob n. º 48.778.881/0001-00

13 - ESTOQUES

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de

acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e  perfazem a realidade do período

encerrado em 2022, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação



Empresa: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDAFolha: 14
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DO patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são

derivados de transação com os sócios. (item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 - CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e  pretende dar continuidade aos

negócios. Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a

capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da

continuidade operacional.

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO

______________________________ ______________________________
YAGO BIENIEK MENDES REGINALDO ANTONIO FIORI
SOCIO ADMINISTRADOR Contador
C.P.F. 142.279.469-56 C.R.C. PR-036115/O-2
R.G. 13.555.937-7 C.P.F. 640.713.679-20 
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90976519-62

Inscrição CNPJ
48.778.881/0001-00

Início das Atividades
12/2022

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV ROBERT KOCH, 1440 - ARAGARCA - CEP 86037-010

FONE: (43) 9808-5217
Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 12/2022

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
12/2022

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 142.279.469-56 YAGO BIENIEK MENDES SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 13/04/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90976519-62

Emitido Eletronicamente via Internet
14/03/2023 13:52:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029033942-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.778.881/0001-00
Nome: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/05/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 48.778.881/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:45:17 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2023.
Código de controle da certidão: A012.8AF2.39DF.AC75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.778.881/0001-00
Razão

Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER

Endereço: AVENIDA AV ROBERT KOCH 1440 / ARAGARCA / LONDRINA / PR / 86037-
010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2023 a 08/04/2023

Certificação Número: 2023031004451803027927

Informação obtida em 21/03/2023 09:15:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Código Validador
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 3450641 / 2023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

          Certificamos que não existe  débito  vencido correspondente a Impostos,  Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CPF/CNPJ: 48.778.881/0001-00

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados  em  buscas,  assim  como  de  efetuar  ou  rever  lançamentos  sobre  fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão:  DIREITO (Licitação,  Cadastro,  Incentivo  à  Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 16 de janeiro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

.: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Lo... http://www2.londrina.pr.gov.br/sistemas/negativa_pf/index.php

1 of 1 16/01/2023 14:25



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Certidão nº: 679623/2023
Expedição: 06/01/2023, às 16:38:56
Validade: 05/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
48.778.881/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.778.881/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/12/2022

 
NOME EMPRESARIAL
FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ROBERT KOCH

NÚMERO
1440

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.037-010

BAIRRO/DISTRITO
ARAGARÇA

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FASTMED2022@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 9808-5217

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 11:13:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

1

YAGO BIENIEK MENDES, brasileiro, solteiro, nascido em 26/07/2000, empresário, portador da 
cédula de identidade RG sob n.º 13.555.937-7 SSP/PR; CPF sob n.º 142.279.469-56 e CNH sob n.º 
07824583511 emitido pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Estado do 
Paraná, na Rua Manoel Carlos Ferraz de Almeida, n.º 367 – Jd. Império do sol – CEP 8.073-680. 
Constitui uma Sociedade Limitada Unipessoal, regida em consonância com o que determina a Lei 
n.º 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas: 

1ª A sociedade girará sob o nome empresarial de FASTMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e terá sua sede e domicílio na Avenida 
Robert Koch, n.º 1440 – Aragarça – CEP: 86.037-010 na cidade de Londrina – Estado do Paraná. 

Parágrafo único: Nos termos da Instrução Normativa DREI n.º 81/2020, a sociedade será 
UNIPESSOAL. 

2ª O objeto será Comércio atacadista de medicamentos controlados (psicotrópicos) e materiais 
laboratoriais; Comércio atacadista de produtos farmacêuticos e materiais médico, cirúrgicos, 
hospitalares, equipamentos hospitalares e laboratoriais; Comércio atacadista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
órteses, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, armarinhos, objetos e equipamentos pessoais, domésticos e 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico 
e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar e serviços de 
venda por comissionamento sob contrato ou vendas efetivas, por serviços de informação ou 
intermediação na venda de produtos farmacêuticos e hospitalares. 

3ª O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 (Cem mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), integralizadas neste ato em moeda corrente do País 
pelo sócio unipessoal. 

SOCIO QUOTAS R$ 
YAGO BIENIEK MENDES 100.000 100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

4ª A sociedade iniciará suas atividades em 02 de Dezembro de 2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5ª As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

6ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7ª A administração da sociedade caberá a YAGO BIENIEK MENDES com poderes e 
atribuição de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bem imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
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FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 

2

Parágrafo Primeiro:   Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto 
do Artigo 1061 da Lei n.º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

10ª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11ª O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13ª O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª Fica eleito o foro de Londrina – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, em via única, obrigando-se fielmente 
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Londrina – Paraná, 30 de Novembro de 2022. 

 

YAGO BIENIEK MENDES 

Página 2 de 3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14227946956

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

YAGO BIENIEK MENDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2022 10:38 SOB Nº 41211171402. 
PROTOCOLO: 226935329 DE 31/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215452875. CNPJ DA SEDE: 48778881000100. 
NIRE: 41211171402. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2022. 
FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



_______________________________________
YAGO BIENIEK MENDES

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA ,  estabelecido(a) na AVENIDA Robert Koch, 1440  ,
Aragarça, Londrina - PR, CEP: 86037-010, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Londrina - PR, 30/11/2022

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14227946956
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

YAGO BIENIEK MENDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2022 10:38 SOB Nº 20226935337. 
PROTOCOLO: 226935337 DE 31/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215452883. CNPJ DA SEDE: 48778881000100. 
NIRE: 41211171402. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2022. 
FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

ARY TRISTÃOPODER JUDICIÁRIO

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Edenilson Donisete Macri

Iw erlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes

Marta Rocha

Empregados Juramentados

Titular

CERTIDÃO
Fl. 001/001

                          Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de:

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,

CNPJ 48.778.881/0001-00.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

CUSTAS: R$ 38,16

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 15 de Marco de 2023.

  D I S T R I B U I D O R

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.Lei 20.948/2021 - Tab XVI - 141 VRC x 0,246 + 10%

__________________________________________
Dados: 2023-03-16 16:53:09

CPF : 727.061.809-78

IWERLEI BUENO MORAES
Assinado eletrônicamente por

Iwerlei Bueno Moraes
Empregado Juramentado

Consulte a autenticidade desta certidão em

https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=

5F90454AB49FE546B3C842E11948B7B8

Expedido por : ESDA
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
02/12/2022 - 10 21 15

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 90976519-62 Inscrição CNPJ 48.778.881/0001-00
Nome Empresarial Fastmed Comercio de Medicamentos e Materiais Hospitalares Lt

Endereço Av Robert Koch, 1440. Aragarca
86037-010 - Londrina - PR

Telefone (43)3771-6300
E-mail CONTABIL1@ELLITTECON.COM.BR
Atividade Econômica
Principal

4644-3/01 - Comercio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso
Humano

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4641-9/03 - Comercio Atacadista de Artigos de Armarinho
4645-1/01 - Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso
Medico, Cirurgico, Hospitalar e de Laboratorios
4646-0/02 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal
4649-4/01 - Comercio Atacadista de Equipamentos Eletricos de Uso
Pessoal e Domestico
4664-8/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos
para Uso Odonto-Medico-Hospitalar; Partes e Pecas

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 12/2022  

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 12/2022
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 12/2022

Regime Pagamento
Atual: 1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 12/2022

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui




https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9097651962&wcnpj=48778881000100&nomeempresarial=FASTMED%20COMERCIO%20DE%20MEDICAMENTOS%20E%20MATERIAIS%20HOSPITALARES%20LT


https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.778.881/0001-00
Razão Social: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/07/2023
FGTS 08/02/2023
Trabalhista Validade: 18/07/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/05/2023
Receita Municipal Validade: 16/05/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/01/2023 14:37 de
CPF: 142.279.469-56      Nome: YAGO BIENIEK MENDES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
YAGO BIENIEK MENDES

CPF/CNPJ
142.279.469-56

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
YAGO BIENIEK MENDES

CPF
142.279.469-56

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
01/12/2022

Número
20226935337

Ato/eventos
316 / 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41211171402

CNPJ
48.778.881/0001-00

Data de Ato Constitutivo
01/12/2022

Início de Atividade
02/12/2022

Endereço Completo
Avenida Robert Koch, Nº 1440, Aragarça - Londrina/PR - CEP 86037-010

Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS (PSICOTRÓPICOS) E MATERIAIS LABORATORIAIS; COMÉRCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MATERIAIS MÉDICO, CIRÚRGICOS, HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
LABORATORIAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS,
CIRÚRGICOS, HOSPITALARES, FISIOTERÁPICOS, ÓRTESES, OFTALMOLÓGICAS, AUDITIVAS, FARMACÊUTICOS, COSMÉTICOS,
PERFUMARIAS, ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS, HIGIENE PESSOAL, ARMARINHOS, OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS,
DOMÉSTICOS E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, UTENSÍLIOS, APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E
PESSOAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS DE VENDA POR
COMISSIONAMENTO SOB CONTRATO OU VENDAS EFETIVAS, POR SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO OU INTERMEDIAÇÃO NA VENDA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/02/2023, às 09:39:28 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GH12NYGJ.

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2314841912

Nome Empresarial: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2314841912

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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